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DECRETO N.º 954, DE 08 DE ABRIL DE 2.021

TRANSFERE PARA O DIA 17 DE MAIO DE 2021 O PRAZO PARA
O PAGAMENTO DE PARCELAMENTOSDE IPTU E ISSQN, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

ALDO MANSANO FERNANDES,usando das atribuições que lhe são

conferidas porlei.

DECRETA:

Art. 1.º Fica prorrogado para o dia 17 de maio de 2021, o prazo de
vencimento dos parcelamentos de IPTU e ISSQN, das parcelas com vencimento no mês de
março de 2021 até o dia 14 de maio de 2021.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
a 01 de março de 2021, revogando as disposições em contrário.
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NOFERNANDES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria de Gestão e Administração do
Município de Arco-Iris, na data supra, publicado no lugar público de costume, por afixação.
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